
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1561203 - SP (2019/0234817-6)
RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE
AGRAVANTE : MARIA JOSE CUNHA DOS SANTOS 
ADVOGADOS : AYRTON MENDES VIANNA  - SP110408 
    THIAGO RAMOS VIANNA  - SP279419 
AGRAVADO  : COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 
ADVOGADOS : MARIA EMILIA GONÇALVES DE RUEDA E OUTRO(S) - 

PE023748 
    DENIS ATANAZIO  - SP229058 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INCLUSÃO DOS JUROS MORATÓRIOS 
NO CÁLCULO DA MULTA DECENDIAL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. 
RAZÕES RECURSAIS INSUFICIENTES. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.
1. Os conteúdos normativos dos dispositivos legais considerados violados (arts. 389, 395, 404, 
407, 412 e 772 do Código Civil; e 322, § 1º, do Código de Processo Civil de 2015) não são 
aptos para impugnar o fundamento do acórdão recorrido, incidindo a Súmula 284/STF a obstar 
o conhecimento do recurso.
2. Razões recursais insuficientes para a revisão do julgado.
3. Agravo interno desprovido. 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo 
Villas Bôas Cueva e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.
 

  

Brasília, 30 de março de 2020 (Data do Julgamento)

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator
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